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Em atenção ao requerimento n° 2399/206, do vereador Osvaldo Macedo Negrão, que 

solicita providências acerca de moradores de rua; informamos, conforme reportado pela 

Secretaria competente, que há parcerias com a OSC — Serviço de Obras Sociais (SOS) para 

Serviço de Abrigo Emergencial (15 vagas pessoas em situação de rua) e Serviço de 

Atendimento ao Migrante - Casa de passagem (alimentação , pernoite, passagem e higiene). 

Em 2020, devido a Pandemia, foi implantado um Serviço de Proteção Social Especial 

de Alta Complexidade para atendimento a Pessoas em situação de rua (PSR) - Alojamento 

Temporário, sito a rua Melvin Jones s/n Chácara Galega no Ginásio de Esportes Manoel 

César Ribeiro (Quadra Coberta), que iniciou-se em 07 de abril do ano em exercício, o qual 

oferece alimentação, higiene pessoal, pernoite, encaminhamentos diversos e realiza 

diariamente abordagens sociais no períodos: matutino com o apoio Guarda Municipal e 

vespertino e noturno de segunda à segunda através da equipe técnica do Alojamento e 

SEAS. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima 

e consideração. 
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